
   
Resolução 
46/2015 

 
 

 
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de 

São Leopoldo no uso de suas atribuições legais em Plenária Ordinária, 
realizada no dia 10 de novembro do ano de 2015, no auditório do Centro 
Medianeira. 

   
 

 
 

RESOLVE: 

 

 
 

APROVAR o parecer da Comissão de Registros do COMDEDICA 
(Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente), 
PRORROGANDO A VALIDADE do registro firmado pela Cruz Vermelha 
Brasileira – Filial Municipal de São Leopoldo, até abril de 2016, considerando 
as justificativas trazida e o relevante serviço prestado a comunidade 
leopoldense há mais de 75 anos. 

 
 
 
 
                    

São Leopoldo 10 de novembro de 2015. 
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